
NOTA DE DESAGRAVO PÚBLICO

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins - CRM –

TO,  representado  por  sua  Presidente  Conselheira  Jussara  de  Sousa  Martins

Oliveira, em cumprimento aos Direitos e Garantias Individuais, insculpido no inciso

V, artigo 5° da Constituição Federal onde “é assegurado o direito de resposta ao

agravo, além de indenização por dano material, moral ou á imagem” e  conforme o

teor  da Resolução do Conselho Federal  de Medicina – CFM n° 1.899, de junho

2009,  vem  ao  público  apresentar  DESAGRAVO  PÚBLICO  à  médica  RITA  DE

CÁSSIA SILVEIRA DE ARAÚJO,  inscrita  no  CRM-TO sob  o  número 1340,  em

virtude de notícia de cunho ofensivo acerca de referida profissional, veiculada 12 de

setembro de 2011, pela Rede Girassol de Televisão, no Programa Primeira Mão,

apresentado pelo  Sr. Vanderlan Gomes. 

Palmas – TO, 21 de Setembro de 2018. 

Dra. JUSSARA DE SOUZA MARTINS OLIVEIRA

Presidente 


